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Com muita alegria, o Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente (CMDCA) de Santos des-
taca a importância deste guia operacional e prático 
para todo profi ssional que atua na defesa e garantia 
de direitos. Assim, também ratifi camos a importância 
do Conselho Tutelar, criado pelo Estatuto da Criança e 
do Adolescente (ECA), em 1990.

É importante que a sociedade perceba que o Conselho 
Tutelar representa a própria comunidade, e que tem 
como missão estar sempre alerta para coibir qualquer 
ameaça ou violação aos direitos da criança e do ado-
lescente, a fi m de cumprir os deveres e as obrigações 
estabelecidos em lei.

A premissa é de que o conselheiro tutelar tenha uma 
presença muito próxima da população: vocacionado 
como um servidor público e intrépido ao exercer a fun-
ção de guardião desses direitos tão fundamentais.

Por isso, o nosso CMDCA entende como essencial o in-
vestimento na formação continuada e nos instrumen-

tos que, para além de norteadores de práticas, servirão, 
sobretudo, para refl exão e revisão das ações dos conse-
lheiros tutelares. É com essa expectativa de apropria-
ção e empoderamento que lançamos este material.

Convidamos todo o Conselho para prosseguir fi rme nessa 
caminhada, sempre com atuação crítica, para construir-
mos uma rede de atendimento ainda mais articulada e 
integrada. Assim, desenvolveremos uma melhor garantia 
dos direitos de crianças e adolescentes do município de 
Santos. A todos os valorosos servidores que construíram, 
em conjunto, esse guia: o nosso muito obrigado!

Nossa Cidade se preocupa com suas crianças e seus 
adolescentes, e investe na proteção deles para o futuro 
da sociedade ser cada vez mais justo e igualitário.
Boa leitura!

Filipe Rezende

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescentes de Santos e Chefe do Departamento de Articu-

lação da Secretaria da Mulher, Cidadania e Direitos Humanos 

Consolidando Compromissos
pela Proteção da Infância
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É essencial proporcionar às crianças e adolescentes 
os meios e instrumentos indispensáveis para que pos-
sam construir ativamente suas vidas com dignidade. 
Eles devem participar efetivamente das estruturas e 
processos sociais, assumindo seu papel como cida-
dãos dotados de direitos, capazes de infl uenciar positi-
vamente o ambiente em que estão inseridos.

Em Santos, uma robusta rede de serviços é voltada à pro-
teção e garantia dos direitos das crianças e adolescen-
tes. A atuação coordenada dessas instâncias atende às 
demandas emergenciais, além de também promover a 
prevenção e a sensibilização para a construção de uma 
comunidade mais consciente e protetora.

No contexto dessa rede, os conselheiros tutelares emer-
gem como fi guras cruciais, atuando como verdadeiras 
“pontes” entre as demandas identifi cadas e o acesso aos 
serviços apropriados. Ao detectarem casos de violên-
cia, abuso ou negligência, esses profi ssionais se tornam 
agentes facilitadores, encaminhando as vítimas para os 
recursos adequados dentro da rede municipal.

Portanto, a sinergia entre a rede de serviços oferecida pelo 
município de Santos e o trabalho dos conselheiros tutela-
res torna a resposta às demandas imediatas ainda mais 
efi cazes e garantem a construção de um futuro mais se-
guro e saudável para a Santos de hoje e de amanhã.

Renata Bravo

Vice-prefeita e Secretária da Mulher,

da Cidadania e dos Direitos Humanos

Sinergia para um
Futuro Protegido
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A base de uma sociedade cidadã é composta por po-
líticas públicas que assegurem direitos fundamentais 
às pessoas. Nesse sentido, o Conselho Tutelar desem-
penha papel crucial na defesa dos direitos das crianças 
e adolescentes, estendendo sua abrangência a seus 
pais e responsáveis.

Trata-se de uma instituição fundamental para a cons-
trução de uma sociedade mais justa, zelando pelo 
bem-estar daqueles que serão os responsáveis pelo 
futuro de Santos e do País.

Em sua essência, os conselheiros trabalham pelo cum-
primento do Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA). Ou seja, são os guardiões dos direitos inaliená-
veis  dessa população, assegurando que cresça em um 
ambiente propício, livre de abusos e negligências.

Esse olhar atento também visa garantir acesso a con-
dições adequadas de educação, saúde, lazer e convi-
vência familiar. Dessa forma, promove-se a igualdade 
de oportunidades desde a infância, fortalecendo as ba-

ses para uma sociedade mais equânime e sustentável.

O Conselho desempenha, ainda, papel ativo na conscien-
tização da comunidade sobre os direitos das crianças e 
adolescentes, fomentando a cultura de respeito e prote-
ção. Para isso mantém articulação com escolas, organi-
zações sociais e outros órgãos públicos para a criação de 
uma rede de apoio que funcione de maneira integrada.

A atuação dos conselheiros tutelares refl ete um com-
promisso com a sociedade. Compromisso com o forta-
lecimento do espírito cidadão, sempre com a consci-
ência de que ninguém faz nada sozinho. A busca por 
um futuro melhor exige união, diálogo e, acima de 
tudo, respeito ao próximo. 

Rogério Santos

Prefeito de Santos

Promovendo Direitos,
Construindo Futuros
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O Conselheiro Tutelar é incumbido de relevante papel 
no sistema de garantia dos direitos da criança e do 
adolescente, além da fi scalização de todos os órgãos 
com atuação na área da Infância e Juventude. Ele é 
responsável pelo atendimento às crianças e adoles-
centes que se encontrem com seus direitos violados 
ou ameaçados, em razão da ação ou omissão dos pais 
ou responsáveis, da sociedade ou Estado e em razão 
de sua conduta, conforme tipifi ca o Art. 98 do ECA, 
aplicando as medidas expressas no Art. 101, acionando 
a rede de proteção a fi m requisitar serviços públicos 
e representar contra os violadores junto ao Ministério 
Público e Poder Judiciário.

O Programa “Cuidar de quem Cuida” vem auxiliar na 

Contextualização

“A alegria não chega apenas no
encontro do achado, mas faz parte

do processo da busca. E ensinar
e aprender não pode dar-se fora da 

procura, fora da boniteza e da alegria.” 

Paulo Freire

evolução da sociedade brasileira na aplicabilidade efe-
tiva do ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente por 
meio da oferta qualifi cada de formação aos conselheiros 
e conselheiras tutelares para instrumentalizá-los na arti-
culação da rede de proteção e na melhoria na qualidade 
do atendimento às crianças e adolescentes. Tal formação 
é organizada em módulo híbrido (presencial e virtual) na 
perspectiva andragógica, vertente da educação no en-
sino de adultos baseado na motivação e o autoconheci-
mento, além da experiência ser fundamental. 

A destinação deste material é para servir como guia de 
trabalho para cidadãos comprometidos e profi ssionais 
que atuem na garantia e defesa de direitos de crianças 
e adolescentes.

“a política de atendimento dos direitos da
criança e do adolescente far-se-á através de

um conjunto articulado de ações governamentais
e não-governamentais, da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios” (art. 86 ECA) 

Na perspectiva dos conselheiros e conselheiras tutela-
res do município de Santos, o material ora produzido 
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procurou traduzir grafi camente os vários desafi os do 
cotidiano e atuação integrada destes atores do Siste-
ma de Garantia de Direitos. Correlacionado com isto, 
evidenciou-se também o desafi o de explicitação do 
papel institucional e a necessidade de uma compreen-
são mais clara e direta do que se pode esperar da ação 
de cada ator. Embora possam ter uma dose interpre-
tativa, fundamentalmente os fl uxos baseiam-se numa 
concepção de direitos, individuais, sociais, econômicos 
e culturais não apenas das crianças e adolescentes, 
mas também de suas famílias.

Reunindo os conselheiros mensalmente no ano de 
2022, pessoas com as mais distintas trajetórias de vida 
na garantia de direitos de crianças e adolescentes, 
com variadas formações e níveis de atuação, compre-
endemos o quanto a busca por efetividade de direitos 
demanda o envolvimento dos formuladores das polí-
ticas, dos gestores e de todos aqueles que atuam na 
linha de frente com crianças e adolescentes, inclusive 
os representantes do Sistema de Justiça.

Por isso, e com alegria de uma etapa cumprida, mas 
com tantos horizontes por percorrer, que agradece-
mos aos nossos colaboradores e co-autores destes fl u-
xos e convidamos todos para prosseguir nesta refl exão 

e atuação critica por uma ação mais articulada e sistê-
mica e para uma melhor garantia de direitos de crian-
ças e adolescentes do município de Santos. 

• • • • •



99
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VIOLÊNCIA 
SEXUAL

ATO 
INFRACIONAL

TRABALHO 
INFANTIL

EDUCAÇÃO

CONVIVÊNCIA 
FAMILIAR E 

COMUNITÁRIA

FFLLUUXXOOGGRRAAMMAASS OOPPEERRAACCIIOONNAAIISS
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Segundo o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), 
nenhuma criança ou adolescente será objeto de qual-
quer forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão, punindo perante a lei 
qualquer atentado, por ação ou omissão, que interfi ra 
em seus direitos fundamentais.

Considerada como um problema de saúde pública com-
plexo, multifacetado e endêmico, a violência sexual nas-
ce nas relações de desigualdade e de poder, sustentadas 
por um contexto sociocultural. Todas as classes sociais 
são afetadas, independente do gênero, raça ou etnia, es-
truturando-se a partir de uma dinâmica arbitrária entre 
agressor, crianças e adolescentes, envolvendo a família e 
danifi cando todo o tecido social.

Esse tipo de violência se caracteriza pelo estímulo sexu-
al da criança ou adolescente, cujo agressor tem idade 
ou desenvolvimento psicossexual superior ao da vítima. 
Pode envolver relações homo ou heterossexuais e ocor-
rer através de situações como estupro, incesto, assédio 
e exploração sexual, pornografi a, pedofi lia, manipulação 
de genitália, mama ou ânus, até o ato sexual com pene-

Violência Sexual tração, imposição de intimidades, exibicionismo, jogos 
sexuais, práticas eróticas não consentidas e impostas, 
além de “voyeurismo”.

A notifi cação é uma dimensão da linha de cuidado para 
atenção integral à saúde de crianças, adolescentes e 
suas famílias em situação de violência, que assegura o 
acolhimento, atendimento, os cuidados profi láticos, o 
tratamento, o seguimento na rede de cuidado e a pro-
teção social, além de ações de vigilância, prevenção das 
violências e promoção da saúde e da cultura da paz.

A violência sexual muitas vezes se torna invisível, seja 
pelo medo da denúncia dos episódios ou pela fragilida-
de dos serviços públicos de saúde em acolher e acompa-
nhar a criança e ao adolescente em situação de violên-
cia. O conhecimento da magnitude dos casos possibilita 
conclusões mais precisas sobre o fenômeno e fortalece 
as políticas públicas no enfrentamento da violência se-
xual infanto-juvenil.

Existem diversas formas de violências, como a violência 
física utilizada o uso da força como meio de educar ou 
punir; Violência psicológica a que humilha e discrimina; 
Violência sexual ato no qual se utiliza a criança ou ado-
lescente com a fi nalidade de obter prazer sexual; Explo-
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ração sexual que utiliza da criança ou do adolescente 
em atividade sexual em troca de remuneração ou outra 
forma de compensação e também a negligência e a 
omissão dos responsáveis quanto aos cuidados básicos 
da criança e do adolescente. Contudo, se pode ver que 
o tema violência sexual contra a criança e adolescente 
é complexo. Sendo necessária uma evolução política, 
aplicação de instrumentos legais para prevenção desses 
delitos, melhoras na prestação de serviços para aqueles 
que são afetados e medidas que controlem esse grave 
problema brasileiro. E que seja garantido que nenhuma 
criança ou adolescente venha ser vítima de qualquer 
meio de crueldade, devendo seus agressores ser puni-
dos e os responsáveis zelarem por sua segurança confor-
me a legislação brasileira.

Notas
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DDEELLEEGGAACCIIAA DDAA 
MULHER (DDM))

SSAAÚÚDDEE

CCOONNSSEELLHHOO 
TTUUTTEELLAARR

CCRREEAASS

EESSCCOOLLAA

Se a família chega ao 
serviço encaminhar à SMS 

para seguir o fluxo. Caso não haja 
vinculação com a 

família, comunicar 
o fato ao Conselho 

Tutelar

Caso não haja 
vinculação com a 

família, comunicar 
o fato ao Conselho 

Tutelar

Encaminhar para a saúde 
seguindo o fluxo de até 

ou após 72 horas

Encaminhamento quando                          
está com o responsável:

∙ Delegacia ∙ Saúde ∙ PAIVAS ∙ CREAS

Vitima quando está sem o responsável:
∙ Saúde  ∙ Delegacia  ∙ IML  ∙ PAIVAS

∙ CREAS  ∙ Família Extensa ou 
Acolhimento  ∙ Ministério Público

- Vitima quando está sem o responsável
legal deve acionar a Polícia Militar e 

acompanhar a criança no atendimento:          
∙  Saúde ∙  SAMU                                                   

- Encaminhar relatório ao Conselho Tutelar 
em até 72h

Na resposta negativa entrar em contato 
com o responsável e prosseguir com as 

orientações: SAÚDE e DDM

Na resposta negativa entrar em contato 
com o responsável e prosseguir com as 

orientações: SAÚDE e DDM

Possíveis encaminhamentos da DDM:
∙  Saúde  ∙  IML  ∙  PAIVAS  ∙  CREAS

Notificar o Conselho Tutelar

Vitima quando está sem o responsável
acionar o Conselho Tutelar                       

∙  IML  ∙  PAIVAS  ∙  Saúde  ∙  CREAS

Preencher a ficha de 
notificação (agravos)
Preencher a ficha de 
notificação (agravos)

Art. 13 – Violações
(castigos, maus tratos)

Art. 245 – Infrações Administrativas 
(Quando não é comunicado o CT)

Vítima chega com 
o Responsável

(

Vítima chega com 

Questionamento

Ação ou 
Instituição

Referência 
LegalInstituição

Questionamento

Referência 

Fluxo

Fato 
Concreto

Ação referente 
à Criança ou ao 

Adolescente

VIOLÊNCIA 
SEXUAL

Crianças e Adolescentes em 
Situação de Emergência

Seguir o Fluxo da Rede 
de Atendimento à 

Mulher em Situação de 
Violência – SMS¹

Seguir o Fluxo da Rede 
de Atendimento à 

Mulher em Situação de 
Violência – SMS¹

DDM ∙ IML ∙ CREAS ∙ PAIVAS

O violador sendo o responsável, acionar o CT* Em caso de 
dúvidas, entrar em 
contato com o CT

POLÍCIA MILITAR

Crianças e Adolescentes em 
Situação de Emergência

POLÍÍCÍCÍCCÍCÍ IAA MMMILITTTAAR
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Para aplicação das penalidades previstas no Estatu-
to da Criança e do Adolescente (ECA) são processados 
mediante ação civil pública incondicionada, é aquela 
na qual o Ministério Público não precisa de autorização 
de ninguém para oferecer a denúncia. Ou seja, na ação 
penal pública incondicionada não é necessário que a 
vítima se manifeste no processo. Feito a ressalta, apre-
sentaremos o Ato Infracional previsto no artigo 228 da 
Constituição Federal, cuja redação é a seguinte: “São pe-
nalmente inimputáveis os menores de 18 anos sujeitos 
às normas da legislação especial”.

Desta forma entende-se que a Constituição Federal con-
solidou a doutrina da proteção integral, antecipando-se 
a própria convenção das crianças e adolescentes edita-
da em 1989, assim crianças e adolescentes apresentam 
os mesmos direitos que os adultos, e, alguns a mais, por 
conta de se tratarem de pessoas em uma fase peculiar 
de desenvolvimento físico e psíquico. Entretanto a per-
gunta que não quer calar é a seguinte:

Crianças e adolescentes praticam crimes?
Quando a Constituição afi rma que crianças e adolescen-
tes são inimputáveis (são aqueles que não são capazes 

Ato Infracional de entender o caráter ilícito do fato), elimina-se a possi-
bilidade de serem considerados imputáveis (signifi ca a 
possibilidade de atribuir a autoria ou responsabilidade 
de um ato criminoso a alguém) e, portanto, culpáveis.

Assim, ausente a culpabilidade é impossível se pensar na 
própria existência de um crime, logo, crianças e adoles-
centes não praticam crimes, e sim, atos infracionais, que 
se trata da conduta descrita em lei como crime ou con-
travenção penal praticada por crianças e adolescentes. 
Outra dúvida que surge é:

Como defi nir se o indivíduo se submete ao ECA ou ao 
sistema penal dos adultos? Melhor dizendo até que 
idade o indivíduo se submeter ao ECA?
De acordo com o artigo 104 parágrafo único do ECA, 
devemos levar em consideração a data do fato ou seja 
na data em que o ato ilícito foi praticado, se o indi-
víduo completa 18 anos no dia 20/08/2017 e comete 
a conduta delituosa no dia 19/08/2017 às 23:59 sendo 
preso já no dia 20 de agosto ainda assim o indivíduo 
será considerado inimputável para fi ns penais posto 
que na data do fato ainda era menor de 18 anos. E se 
a criança praticar um ato infracional no máximo ela 
poderá receber uma medida de proteção pois o ECA 
considera a criança como sujeitos de direito.
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DENÚNCIA      
((HHáá FFllaaggrraannttee))

PPOOLLÍÍCCIIAA 
MILITAR DIJU

Acompanhamento 
no NAI

CREAS Medidas 
Sócio Educativas

DENÚNCIA

D JU

DDEENNÚÚNNCCIIAA               
((NNããoo HHáá FFllaaggrraannttee))

FAMÍLIA

NNAAII 
((AAddoolleesscceennttee 
ssoobb ccuussttóóddiiaa))

SSEEAACCOOLLHHEE

Fundação Casa

CT aplica as medidas 
protetivas solicitadas pelo 

juiz da vara da infância

- Vara da infância (comunicação de  acolhimento)
- PIA (Plano individual de atendimento) 

- Comunicação de acolhimento e desacolhimento 
ao conselho tutelar

Comparecer no CT quando notificada e 
aderir aos serviços quando houver 
encaminhamentos para garantir os 

direitos fundamentais

Vara da Infância (MP e Juiz)

CT atende 
adolescentes até 18 

anos incompleto

Ausência da 
família

Caso o adolescente não compareça aos 
atendimentos do NAI, o CT deverá ser 

informado para aplicar medidas protetivas¹

Art. 103 e 105 atribui-se o ato 
infracional aos adolescentes

Art. 190 à 128 e 171

Art. 2ª

Art.
106 e 107

FAMÍLIA

Art.
106 e 107

Ação ou 
Instituição

Referência 
LegalInstituição

Referência 

Fluxo

Fato 
Concreto

Ação referente 
à Criança ou ao 

Adolescente

Questionamento

ATO 
INFRACIONAL

Acordão
Agravo de 

Instrumento           
nº 76.0820/04

B.O. e seguir 
fluxo da DIJU
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Tão perversas quanto persistentes, as desigualdades 
sociais e a pobreza atingem particularmente alguns 
contingentes da população como também as crianças 
e adolescentes, que por vezes são expostos a diversas 
situações de risco, violência e exploração, entre outros 
aspectos, pela inserção precoce no mundo do trabalho.

Enfrentando a imperiosa necessidade de contribuir para 
o orçamento doméstico ou, algumas vezes, de assegurar 
a própria subsistência, meninos e meninas são obrigados 
a reprimir energias, sentimentos e comportamentos que 
caracterizam a infância e a adolescência. Fragilizados e 
indefesos, transfi guram-se prematuramente em adultos 
e, como trabalhadores infanto-juvenis, enfrentam condi-
ções marcadas pela precariedade ocupacional, jornadas 
prolongadas, ganhos reduzidos ou inexistentes e a ne-
gação do direito a uma formação educacional e profi s-
sional que possa lhes propiciar melhores oportunidades 
de inserção futura.

Considerando a relevância desse fenômeno, o ECA no 
artigo abaixo, reproduz uma parte do artigo 227 da 
nossa Constituição Federal, que estabeleceu o princí-

Trabalho Infantil pio da proteção integral da criança e do adolescente 
e resguarda as crianças e os jovens brasileiros de toda 
forma de negligência, discriminação, exploração, vio-
lência, crueldade e opressão.

Art. 4º É dever da família, da co-
munidade, da sociedade em geral 
e do poder público assegurar, com 
absoluta prioridade, a efetivação 
dos direitos referentes à vida, à 
saúde, à alimentação, à educação, 
ao esporte, ao lazer, à profi ssiona-
lização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivên-
cia familiar e comunitária.

Notas
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DDEENNÚÚNNCCIIAA

CONSELHO 
TUTELAR

Criança ou Adolescente na rua 
(bala, esmola, malabares) Ligar 153

POLÍCIA MILITAR

Serviço de 
Abordagem

∙ DDM ∙ IML
∙ CREAS ∙ PAIVAS

Ligar 153 Abordagem

Comércio / doméstico 
Art. 60 - ECA

Exploração Sexual

Encaminhar CREAS

No caso de violência sexual, 
comunicar CT

Notificar a família e 
aplicar medidas protetivas 

conforme art. 101 - ECA
Encaminhar planilha 
mensal situacional

Ação ou 
Instituição

Referência 
LegalInstituição

Referência 

Fluxo

Fato 
Concreto

Ação referente 
à Criança ou ao 

Adolescente

Questionamento

TRABALHO 
INFANTIL

POLÍCIA MILITAR DIJUTráfico de drogas

Segue ato infracional

CONSELHO TUTELAR

No caso de violência sexual, 
comunicar CT

Oficiar 
MPT
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No âmbito do Direito à Educação, o ECA traz uma sé-
rie de princípios e diretrizes que visam assegurar uma 
educação de qualidade e acessível a todas as crianças 
e adolescentes brasileiros. Dentre esses princípios, po-
demos destacar:

Universalidade:
Todas as crianças e adolescentes têm o direito de rece-
ber uma educação adequada, independentemente de 
sua origem social, econômica, étnica ou religiosa.

Igualdade:
Deve-se garantir igualdade de condições para acesso 
e permanência na escola, sem qualquer tipo de discri-
minação.

Respeito à diversidade:
A educação deve ser inclusiva, valorizando a diversida-
de cultural, étnica, de gênero e defi ciências, respeitan-
do as características individuais de cada aluno.

Participação e protagonismo:
É fundamental promover a participação ativa das crian-

Educação ças e adolescentes no processo educacional, incenti-
vando seu protagonismo e desenvolvimento pleno.

Qualidade do ensino:
O ECA também preza pela qualidade do ensino, com 
a oferta de uma educação voltada para o pleno desen-
volvimento da personalidade, talentos e habilidades 
das crianças e adolescentes.

É importante ressaltar que o Direito à Educação não se 
restringe apenas ao acesso à escola, mas também en-
globa outros aspectos essenciais, tais como a perma-
nência na escola, a garantia de uma educação de qua-
lidade, o combate ao abandono escolar, entre outros.

Ao conhecermos os princípios que regem o Direito à 
Educação segundo o ECA, podemos compreender a 
importância desse tema e a responsabilidade que te-
mos em assegurar o pleno exercício desse direito a to-
das as crianças e adolescentes em nosso país.

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) reforça e 
detalha o direito à educação, assegurando a oferta de 
uma educação básica de qualidade, em igualdade de 
condições, para todas as crianças e adolescentes bra-
sileiros. Além disso, o ECA reconhece a importância da 
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educação para o desenvolvimento integral, estabelece 
a obrigatoriedade da matrícula e frequência escolar, ga-
rante o acesso à educação nas diferentes modalidades e 

valoriza a participação ativa dos estudantes na vida es-
colar. Dessa forma, o ECA desempenha um papel fun-
damental na promoção do direito à educação no Brasil.

Notas
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VVAAGGAA EESSCCOOLLAARR
((ppaais, responsáveiiss))

IINFREQUÊNCIA

FFAALLTTAA ddee AAtteennddiimmeennttoo 
eessppeecciializado na Educcaaççããoo

Sem Laudo

MAUS TRATOS

Busca Ativa                
(esgotando as possibilidades 

da RN 324119)

SSEEDDUUCC 
oouu DDRREE

Se Houver negativa 
Conselho Tutelar

Requisitar 
Seduc ou DRE

Havendo 
Negativa

Ministério 
Público

SEDUC
(Programa de 
Busca Ativa) DRE

Conselho Tutelar 
(tentativa de notificação 
e aplicação de medidas)

Ministério 
Público

Conselho Tutelar
Matriciamento com 
Saúde da Família¹

Atendimento à família

Encaminhamento DDM

CREAS CAPS

SMS

Acolhimento Família Extensa

Ministério 
Público

Ministério 
Público

Com Laudo

SMS / CER

SEDUC / DRE 
(professor auxiliar ou mediador)

Havendo negativa 
Conselho Tutelar

Requisitar 
SEDUC ou DRE

, p

da RN 324119) e aplicação de medidas)

Conselho TutelarConselho Tutelar SEDUC ou DRE

Saúde da Família¹

CREAS

Ação ou 
Instituição

Referência 
LegalInstituição

Referência 

Fluxo

Fato 
Concreto

Ação referente 
à Criança ou ao 

Adolescente

Questionamento

EDUCAÇÃO

¹¹MMAATTRRIICCIIAAMMEENNTTOO CCOOMM 
SSAAÚÚDDEE DDAA FFAAMMÍÍLLIIAA Seguir o Fluxo de 

matriciamento
com saúde da 

família¹

Obs: Em caso de maus tratos, 
se houver lesão corporal, as 

primeiras medidas são: 
Acionar o SAMU e PM.
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A convivência familiar e comunitária é um direito fun-
damental de crianças e adolescentes garantido pela 
Constituição Federal (artigo 227) e pelo Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA). Em seu artigo 19, o 
ECA estabelece que toda criança e adolescente tem 
direito a ser criado e educado por sua família e, na falta 
desta, por família substituta.

O direito à convivência familiar e comunitária é tão im-
portante quanto o direito à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao lazer, à profi ssionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito e à liberdade. A nossa constitui-
ção diz que a “família é a base da sociedade” (art. 226) 
e que compete a ela, ao Estado, à sociedade em geral e 
às comunidades “assegurar à criança e ao adolescente 
o exercício de seus direitos fundamentais” (art. 227).

O tema sobre a convivência familiar e comunitária 
como um direito de crianças e adolescentes, à primeira 
vista, se mostra bastante abstrato e ocupando ao mes-
mo tempo um lugar-comum. A sociedade aceita facil-
mente o fato de que toda criança tem direito a nascer e 

Convivência Familiar
e Comunitária

crescer em um lar saudável, protegido e seguro. Entre-
tanto, muitas são as crianças que enfrentam situações 
de extrema vulnerabilidade pessoal e social, tendo que 
se afastar de suas famílias de origem para viver em situ-
ação de abrigamento, como medida protetiva.

O §8º do artigo 226 da CF também determina que o 
Estado deve dar assistência aos membros da família 
e impedir a violência dentro dela. O artigo 229 diz que 
“os pais têm o dever de assistir, criar e educar os fi lhos 
menores, e os fi lhos maiores têm o dever de ajudar e 
amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade”.

Quando a família, ao invés de proteger a criança e o 
adolescente, viola seus direitos, uma das medidas pre-
vistas no Estatuto da Criança e do Adolescente (artigo 
101) para impedir a violência e a negligência contra eles 
é o abrigamento em instituição. Esta decisão é aplica-
da pelo Conselho Tutelar por determinação judicial e 
implica na suspensão temporária do poder familiar so-
bre crianças e adolescentes em situação de risco e no 
afastamento deles de casa.

De acordo com os artigos 22 e 24 do Estatuto, a medi-
da extrema de suspensão do poder familiar deve ser 
aplicada apenas nos casos em que, injustifi cadamen-



22

te, os pais ou responsáveis deixarem de cumprir os de-
veres de sustentar e proteger seus fi lhos, em que as 
crianças e adolescentes forem submetidos a abusos 
ou maus tratos ou devido ao descumprimento de de-
terminações judiciais.

O acolhimento institucional deve ser uma medida ex-
cepcional e provisória e o ECA obriga que se assegure a 
“preservação dos vínculos familiares e a integração em 
família substituta quando esgotados os recursos de 
manutenção na família de origem” (artigos 92 e 100). 
Nesta hipótese, a lei manda que a colocação em famí-
lia substituta se dê em defi nitivo, por meio da adoção 
ou, provisoriamente, via tutela ou guarda (artigos 28 a 
52 do ECA), sempre por decisão judicial.

Notas
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AAlliieennaaççããoo 
Parental

UUssoo AAbbuussiivvoo ddee 
Álcool e Drogass

VVuullnneerraabbiilliiddaaddee 
Social

VViioollêênncciiaa 
VVeerrbbaall,, FFííssiiccaa 
e Psicológica

AAbbaannddoonnoo ddee 
Incapaz

Encaminhamento quando
está com o responsável:                           

∙ Delegacia  ∙ Atenção Básica de Saúde                        
∙ CAPs – saúde mental  ∙ CREAS

Vitima quando está sem o 
responsável / responsável agressor:
∙  Saúde  ∙  Delegacia  ∙  IML  ∙  CAPs  

∙  CREAS ∙  Ministério Público             
∙  Família Extensa ou Acolhimento

Orientação à Vara da Família através de 
Defensor Público ou advogado particular

CAPs
Adulto / Infanto Juventil

CRAS (acompanhamento temporário)
• Para inserção em programas de 

transferências de renda, encaminhamento 
para cursos profissionalizantes; etc

Munícipe aciona 
a Polícia Militar

Identificado o Abandono, Aciona-
se o Conselho Tutelar para 

aplicação das medidas protetivas

Acolhimento

DDM Ministério Público

Família Extensa

Lei n°°
12318/2010

(Não há serviço para 
atender demanda de 
alienação parental)Parental

Álcool e Drog

capa

Social

g

Defensor Público ou advogado particular

Adulto / Infanto Juventil

alienação parental)

aplicação das medidas protetivas DDM

Acolhimento

Ação ou 
Instituição

Referência 
LegalInstituição

Referência 

Fluxo

Fato 
Concreto

Ação referente 
à Criança ou ao 

Adolescente

Questionamento

CONVIVÊNCIA 
FAMILIAR E 

COMUNITÁRIA
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CAPS - Centro de Atenção Psicossocial
CER - Centros Especializados em Reabilitação
CF - Constituição Federal 
CONANDA - Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 
CRAS - Centro de Referência da Assistência Social 
CREAS - Centro de Referência Especializado de Assistência Social 
DDM - Delegacia de Defesa da Mulher
DP - Defensoria Pública 
DER - Delegacia Regional de Ensino
DIJU - Delegacia da Infância e Juventude de Santos
ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente 
IML -  Instituto Médico Legal
MPT - Ministério Público do Trabalho
NAI - Núcleo de Atendimento Integrado de Santos
PAIVAS - Programa de Atenção Integral às Vítimas de Violência Sexual
SAMU - Serviço de Atendimento Médico de Urgência
SEACOLHE - Seção de Acolhimento
SMS - Secretaria Municipal da Saúde
SEMULHER - Secretaria da Mulher, da Cidadania e dos Direitos Humanos

Glossário



26

Conselheiros Tutelares
participantes
Gestão 2020-2024

André Luiz de Barros Alves
Carlos Eduardo Ferreira Paiva
Daniella Croce Ruas Paulo
Elizabeth S. Moreira
Fábio Melo Ribeiro dos Santos
Kaio Cesar Pereira
Letícia da Silva Figueiredo
Luana Carolina Itagyba De Maria
Marcela de Almeida Santos Matias
Marcos da Costa Bento
Priscila Fernandes Ribeiro
Raphael Luiz Moura
Renata Oliveira Santos Tavares Alberto
Robson de Souza Pereira
Rosemary Santos Silva
Tatiana de Almeida Branco Derbedreossian
Vanessa Santos Silva
Vanessa Alves dos Santos

Filipe Augusto Rezende
Chefe do Departamento de Articulação

Fernanda dos Santos Pereira
Coordenadoria de Apoio a 
Articulação Governo - Sociedade

Felipe Gibertoni Santiago
Chefe de Atividade Técnica

Wellington Paulo da Silva Araújo
Gestor Público - Departamento de Articulação

Wilson Carlos Bregochi Júnior
Chefe da Seção Casa de Participação Comunitária

Alessandra de Sousa Franco
Ex - Chefe do Departamento de Articulação

Tais Pereira Aguiar
Ex - Chefe da Seção Casa de Participação Comunitária

Organização

Colaboração



27



2828


